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0De:  Karla Patrícia Alves Delmondes 
Para: Gedison Alves Rodrigues  
Data: 07/04/2026 
 
 
Assunto: Prestação de Serviço para execução de Treinamento sobre o Prontuário 
Eletrônico do Cidadão (PEC) para o município de Marcos Parente- PI.  
 
 
Prezado Sr. Gedison Alves Rodrigues, 
 

Senhor Prefeito, 
 
                       Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar 
AUTORIZAÇÃO à Comissão de Licitação para efetuar os procedimentos necessários 
para Prestação de Serviço para execução de Treinamento sobre o Prontuário Eletrônico 
do Cidadão (PEC) para o município de Marcos Parente- PI. 
 

1. OBJETO DA PROPOSTA 
Prestação de serviço técnico especializado para execução de treinamento 

teórico e prático sobre o Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC, com foco na 
capacitação dos profissionais de saúde do Município de Marcos Parente – PI, visando ao 
aprimoramento do uso da ferramenta, à melhoria dos registros assistenciais, à 
qualificação das informações em saúde e ao fortalecimento da organização dos serviços 
no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 

 
2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
O treinamento tem como objetivo promover educação continuada e 

permanente em saúde, qualificando os profissionais que atuam na rede municipal para 
utilização adequada do Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC, ferramenta essencial 
para o registro, acompanhamento e gestão das informações dos usuários do Sistema 
Único de Saúde. 

A capacitação busca contribuir para a melhoria da rotina de trabalho das 
equipes, padronização dos registros, correta alimentação dos sistemas de informação em 
saúde, organização dos atendimentos e fortalecimento da qualidade da assistência 
prestada à população. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
A utilização adequada do Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC é 

fundamental para garantir maior eficiência, segurança e qualidade no atendimento aos 
usuários da rede pública de saúde. O correto preenchimento das informações no sistema 
permite o acompanhamento integral do cidadão, facilita o planejamento das ações de 
saúde, auxilia na tomada de decisões pela gestão municipal e contribui para o 
cumprimento das exigências técnicas do Ministério da Saúde. 
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Dessa forma, a realização do treinamento mostra-se necessária para capacitar 
os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde de Marcos Parente – PI, permitindo 
que as equipes desenvolvam maior domínio sobre as funcionalidades do PEC, reduzam 
inconsistências nos registros, melhorem o fluxo de atendimento e fortaleçam a qualidade 
das informações inseridas no sistema. 

Além disso, a educação permanente em saúde constitui importante 
instrumento de aperfeiçoamento das práticas profissionais, promovendo atualização 
técnica, integração das equipes e melhoria contínua dos serviços ofertados à população. 

 
4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
O serviço compreenderá a realização de treinamento teórico e prático sobre o 

Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC, abordando aspectos relacionados ao acesso ao 
sistema, cadastro e atualização de informações dos cidadãos, registro de atendimentos, 
organização da agenda, acompanhamento dos usuários, utilização das funcionalidades 
disponíveis, lançamento correto de dados e esclarecimento de dúvidas práticas dos 
profissionais participantes. 

A capacitação será desenvolvida com metodologia expositiva, dialogada e 
prática, utilizando situações relacionadas ao cotidiano dos serviços de saúde, de modo a 
facilitar a compreensão e aplicação dos conhecimentos pelos profissionais participantes. 

 
5. PÚBLICO-ALVO 
O treinamento será destinado aos profissionais vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde de Marcos Parente – PI que utilizam ou necessitam utilizar o 
Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC em suas atividades laborais, incluindo 
profissionais da Atenção Primária à Saúde, equipes de apoio, servidores administrativos 
e demais trabalhadores indicados pela gestão municipal. 

 
6. CARGA HORÁRIA 
A carga horária total do serviço será de 08 (oito) horas, a ser executada no dia 

05 de maio de 2026, no Município de Marcos Parente – PI. 
 
7. CRONOGRAMA PREVISTO 
O treinamento será realizado em 05 de maio de 2026, com previsão de início 

às 08h00 e encerramento às 18h00. 
A primeira etapa consistirá na acolhida dos participantes e apresentação 

inicial, com duração aproximada de 10 minutos, das 08h00 às 08h10. 
Em seguida, será realizado o conteúdo teórico, com duração aproximada de 

04 horas, das 08h10 às 12h10, ocasião em que serão abordados os fundamentos, 
finalidades, funcionalidades e importância do uso adequado do Prontuário Eletrônico do 
Cidadão – PEC. 

No período da tarde, será realizado o conteúdo prático, com duração 
aproximada de 04 horas, das 14h00 às 18h00, destinado à demonstração e aplicação 
prática das funcionalidades do sistema, com orientações voltadas à rotina dos 
profissionais de saúde. 
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8. PRODUTO A SER ENTREGUE 
Como produto da presente prestação de serviço, será entregue treinamento 

teórico e prático sobre o Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC, direcionado aos 
profissionais de saúde do Município de Marcos Parente – PI, com abordagem voltada à 
aplicação prática do sistema no cotidiano dos serviços de saúde. 

 
9. MATERIAIS DE APOIO NECESSÁRIOS 
Para adequada execução do treinamento, recomenda-se a disponibilização, 

pelo Município, de espaço físico adequado, data show, notebook, microfone, caixa de 
som, acesso à internet, folhas A4, canetas, pastas, lista de frequência, certificados, 
impressos de apoio e demais materiais que se fizerem necessários ao desenvolvimento da 
capacitação. 

 
 

 
Karla Patrícia Alves Delmondes  
Secretário Municipal de Saúde  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


